
I LFI N~ 1.l7~," DI': 17 DE DEZEMBRO DE 1986

~'lUud,l denominação da atual RUll
"C", para Rua NO'ssa Senhora do Ro
sário, no bairro Chacrinha, Japeri, 69

Distrito", )("4) 0;2.,) «~
A CÂMARA MUNICIPAL DE

NOVA IGTJAÇU, POR SEUS RF·

PRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art 1" - Passa a dehoiTIinar-sE~
Rua Nossa Senhora do· Ros§rio, a
atual Rua "'C". no Bairro C:Paermha,
Japer:, 69 distrito dolVfunidpio .de
Nova Iguaç'u.

Art 29 - A nr~sente L,,,i entra

rá err: vigor na data de sua pUblica-
çáo.

Art. 39 -'- Revogam-se as dispo·
sições em contrário.

Pl"efeitur·a Municipal de Nova Iguaçu,
17 de dezembro de 1986


